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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO.

Projeto de Lei n°_____/2026.

DISPÕE  SOBRE  O  IMPEDIMENTO  A  NOMEAÇÃO 

PELO  PODER  LEGISLATIVO  DE  PESSOAS 

CONDENADAS POR CRIMES CONTRA CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES NOS TERMOS PREVISTOS NA 

LEI Nº 8.069/1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO DE  ITAPEMIRIM,  Estado  do  Espírito 

Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal 

APROVOU, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, para todos 

os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração de pessoas que 

tiverem sido condenadas pelos crimes previstos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º Inicia-se a vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, até o 

comprovado término de cumprimento da pena.
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Art. 3º No ato da entrega de documentos para efetivação de posse no cargo público ou 

da assinatura da carteira,  o contratado deverá apresentar  certidão criminal,  emitida 

pela Justiça Estadual. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, “Elias Moysés”, 14 de maio de 2026.

 Vitor Azevedo Fonseca de Andrade 

Vereador – PODEMOS
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer mecanismos de proteção à 

infância  e  à  adolescência,  vedando a  contratação,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo 

Municipal de pessoas condenadas pelos crimes previstos na Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 — Estatuto da Criança e do Adolescente.

A Constituição Federal consagra, em seu artigo 227, o princípio da proteção integral da 

criança e do adolescente,  impondo à família,  à sociedade e ao Estado o dever de 

assegurar,  com  absoluta  prioridade,  a  efetivação  de  seus  direitos  fundamentais, 

colocando-os  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,  exploração, 

violência, crueldade e opressão.

Nesse contexto, é dever do Poder Legislativo adotar medidas preventivas e protetivas 

que garantam ambientes seguros e compatíveis com os valores da dignidade humana, 

da  moralidade  administrativa  e  da  proteção  social.  A  contratação  de  pessoas 

condenadas por crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente revela-se 

incompatível  com  a  confiança  e  a  responsabilidade  exigidas  para  o  exercício  de 

funções públicas ou atividades vinculadas ao interesse coletivo.

A proposta legislativa busca fortalecer a segurança institucional e social, especialmente 

em  ambientes  frequentados  por  crianças  e  adolescentes,  contribuindo  para  a 

prevenção de novas violações de direitos  e para a promoção de políticas públicas 

voltadas à proteção da infância.

Importante destacar que a medida não possui caráter de punição adicional, mas sim 

natureza preventiva e administrativa, pautada no interesse público e na necessidade de 

resguardar  direitos  fundamentais  de  pessoas  em  condição  peculiar  de 

desenvolvimento.

Além  disso,  a  iniciativa  observa  os  princípios  da  moralidade,  da  eficiência  e  da 

supremacia  do  interesse  público,  previstos  no  artigo  37  da  Constituição  Federal, 
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assegurando  que  o  Poder  Público  adote  critérios  compatíveis  com  a  proteção  da 

coletividade e com a preservação da confiança social nas instituições.

Dessa  forma,  considerando  a  relevância  da  matéria  e  o  elevado  interesse  público 

envolvido, espera-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto 

de Lei.

Sala das Sessões, “Elias Moysés”, 14 de maio de 2026.

 Vitor Azevedo Fonseca de Andrade 

Vereador – PODEMOS
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